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ALTERAÇÕES 

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente 

quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Proposta de diretiva 

Considerando 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

(3) A coordenação das disposições 

nacionais relativas à estrutura e ao 

conteúdo das demonstrações financeiras 

individuais e dos relatórios de gestão, às 

bases de avaliação neles utilizadas e à sua 

publicação no que respeita a determinadas 

empresas de responsabilidade limitada é de 

especial importância para a proteção de 

acionistas, associados e terceiros. É 

necessária uma coordenação simultânea 

nesses domínios para tais formas de 

empresas na medida em que, por um lado, 

algumas empresas operam em mais de um 

Estado-Membro e que, por outro lado, 

apenas oferecem como garantia a 
terceiros o seu património social. 

(3) A coordenação das disposições 

nacionais relativas à estrutura e ao 

conteúdo das demonstrações financeiras 

individuais e dos relatórios de gestão, às 

bases de avaliação neles utilizadas e à sua 

publicação no que respeita a determinadas 

empresas de responsabilidade limitada é de 

especial importância para a proteção de 

acionistas, associados e terceiros. É 

necessária uma coordenação simultânea 

nesses domínios para tais formas de 

empresas na medida em que, por um lado, 

algumas empresas operam em mais de um 

Estado-Membro e que, por outro lado, 

poderiam afetar terceiros para além do 

montante do seu património social. 

 

Alteração  2 

Proposta de diretiva 

Considerando 32 

 

Texto da Comissão Alteração 

(32) A fim de permitir uma maior 

transparência dos pagamentos feitos a 

governos, as grandes empresas e as 

entidades de interesse público ativas na 

indústria extrativa ou na exploração de 

floresta primária devem divulgar num 

relatório anual separado os pagamentos 

relevantes feitos a governos dos países em 

(32) A fim de permitir uma maior 

transparência dos pagamentos feitos a 

governos, as grandes empresas e as 

entidades de interesse público ativas na 

indústria extrativa ou na exploração de 

floresta primária devem divulgar num 

relatório anual separado os pagamentos 

feitos a governos dos países em que 
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que operam. Tais empresas exercem 

atividades em países ricos em recursos 

naturais, em especial minerais, petróleo, 

gás natural e floresta primária. O relatório 

deverá incluir tipos de pagamentos 

comparáveis aos divulgados pelas 

empresas que participam na iniciativa para 

a Transparência das Indústrias Extrativas 

(ITIE). A iniciativa é também 

complementar do Plano de Ação FLEGT 

da UE (aplicação da legislação, da 

governação e do comércio no setor 

florestal) e do Regulamento relativo à 

madeira, que obriga os operadores que 

comercializam produtos de madeira a 

diligenciarem no sentido de impedir a 

entrada de madeira ilegal no mercado da 

UE. 

operam. Tais empresas exercem atividades 

em países ricos em recursos naturais, em 

especial minerais, petróleo, gás natural e 

floresta primária. O relatório deverá incluir 

tipos de pagamentos comparáveis aos 

divulgados pelas empresas que participam 

na iniciativa para a Transparência das 

Indústrias Extrativas (ITIE). A iniciativa é 

também complementar do Plano de Ação 

FLEGT da UE (aplicação da legislação, da 

governação e do comércio no setor 

florestal) e do Regulamento relativo à 

madeira, que obriga os operadores que 

comercializam produtos de madeira a 

diligenciarem no sentido de impedir a 

entrada de madeira ilegal no mercado da 

UE. 

 

Alteração  3 

Proposta de diretiva 

Considerando 33 

 

Texto da Comissão Alteração 

(33) Os relatórios devem servir para 

facilitar aos governos dos países ricos em 

recursos a aplicação dos princípios e 

critérios da ITIE e a prestação de contas 

aos seus cidadãos sobre os pagamentos que 

esses governos recebem das empresas 

ativas na indústria extrativa ou na 

exploração de floresta primária que operam 

no território sob a sua jurisdição. Devem 

incluir divulgações por país e por projeto, 

nos casos em que o projeto é considerado a 

menor unidade de referência operacional a 

que a empresa elabora relatórios regulares 

de gestão interna (concessão, bacia 

geográfica, etc.) e caso tenham sido 

atribuídos pagamentos a esses projetos. À 

luz do objetivo geral de promover a boa 

governação nesses países, a relevância 

dos pagamentos a comunicar deve ser 

avaliada em relação ao governo 

beneficiário. Podem ser considerados 

(33) Os relatórios devem servir para 

facilitar aos governos dos países ricos em 

recursos a aplicação dos princípios e 

critérios da ITIE e a prestação de contas 

aos seus cidadãos sobre os pagamentos que 

esses governos recebem das empresas 

ativas na indústria extrativa ou na 

exploração de floresta primária que operam 

no território sob a sua jurisdição. Devem 

incluir divulgações por país e por projeto, 

nos casos em que o projeto é considerado a 

menor unidade de referência operacional a 

que a empresa elabora relatórios regulares 

de gestão interna (concessão, bacia 

geográfica, etc.) e caso tenham sido 

atribuídos pagamentos a esses projetos. 

Caso sejam observados requisitos de 

relato financeiro equivalentes, não deve 

ser necessário elaborar um relatório. De 

igual modo, não deve ser necessário 

comunicar os pagamentos, se o montante 
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diversos critérios de relevância, como os 

pagamentos de montante absoluto ou em 

função de um limiar de percentagem (p. 

ex., pagamentos de montante superior a 

uma dada percentagem do PIB do país) e 

estes podem ser definidos mediante ato 

delegado. O regime de divulgação deve ser 

objeto de revisão e de um relatório a 

elaborar pela Comissão no prazo de cinco 

anos a contar da entrada em vigor da 

diretiva. A revisão deve analisar a eficácia 

do regime e ter em conta a evolução 

internacional, nomeadamente no que 

respeita às questões da competitividade e 

da segurança do aprovisionamento 

energético. Deve também ter em conta a 

experiência das pessoas que elaboram e 

que utilizam as informações relativas aos 

pagamentos e ponderar se será adequado 

incluir informações suplementares sobre os 

pagamentos, como as taxas efetivas de 

imposto, e dados relativos aos 

beneficiários, como os dados relativos à 

conta bancária. 

total pago a um governo não ultrapassar 

1 000 000 EUR ou se o montante total dos 

pagamentos relativos a um projeto não for 

superior a 200 000 EUR. O regime de 

divulgação deve ser objeto de revisão e de 

um relatório a elaborar pela Comissão no 

prazo de cinco anos a contar da entrada em 

vigor da diretiva. A revisão deve analisar a 

eficácia do regime e ter em conta a 

evolução internacional, nomeadamente no 

que respeita às questões da competitividade 

e da segurança do aprovisionamento 

energético. Deve também ter em conta a 

experiência das pessoas que elaboram e 

que utilizam as informações relativas aos 

pagamentos e ponderar se será adequado 

incluir informações suplementares sobre os 

pagamentos, como as taxas efetivas de 

imposto, e dados relativos aos 

beneficiários, como os dados relativos à 

conta bancária. 

 

Alteração  4 

Proposta de diretiva 

Considerando 33-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (33-A) O regime de divulgação de 

pagamentos a governos deve ser sujeito a 

uma revisão e a um relatório da Comissão 

no prazo de quatro anos a contar da 

entrada em vigor da presente diretiva. A 

revisão deve analisar a eficácia do regime 

e ter em conta a evolução internacional, 

nomeadamente no que respeita às 

questões da competitividade e da 

segurança do aprovisionamento 

energético. 
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Alteração  5 

Proposta de diretiva 

Artigo 3 – n.º 10-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 10-A. Os Estados-Membros podem fixar 

limites inferiores aos previstos nos n.ºs 1 a 

5 do presente artigo. A redução destes 

valores deve manter a proporção 

existente. 

Justificação 

Em alguns Estados-Membros da UE, os valores limite não correspondem às realidades 

económicas, uma vez que os valores limite indicados no n.º 1 do presente artigo significariam 

que a maioria absoluta das empresas dos Estados-Membros em questão seria considerada 

como «pequena empresa» para efeitos da presente diretiva. Tal iria prejudicar os sistemas de 

cobrança de impostos destes Estados. 

 

Alteração  6 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: 

uma empresa que desenvolve atividades 

que implicam a exploração, a prospeção, o 

desenvolvimento e a extração de minérios, 

de depósitos de petróleo e de gás natural, 

como as referidas na secção B-Divisões 05 

a 08 do anexo I do Regulamento (CE) n.º 

1893/2006 do Parlamento Europeu e do 

Conselho. 

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: a 

sociedade-mãe de nível mais elevado que 

publica contas na União, caso o grupo de 

empresas para o qual essa sociedade-mãe 

elabora demonstrações financeiras 

consolidadas inclua filiais, sucursais, 

estabelecimentos permanentes, 

empreendimentos conjuntos (joint 

ventures) e empresas associadas que 

desenvolvam atividades que implicam a 

exploração, a prospeção, o 

desenvolvimento, a extração, a 

transformação, a exportação ou o 

transporte de minérios, de depósitos de 

petróleo e de gás natural, ou qualquer 

atividade significativa relacionada com 

minérios, depósitos de petróleo e de gás 

natural, como as referidas na secção B-

Divisões 05 a 08 do anexo I do 
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Regulamento (CE) n.º 1893/2006 do 

Parlamento Europeu e do Conselho. 

 

Alteração  7 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. «Governo»: qualquer autoridade 

nacional, regional ou local de um Estado-

Membro ou de um país terceiro. Inclui um 

serviço, agência ou empresa controlada por 

essa autoridade como previsto no artigo 

23.º, n.ºs 1 a 6, da presente diretiva. 

3. «Governo»: qualquer autoridade 

nacional, regional ou local de um Estado-

Membro ou de um país terceiro. Inclui um 

serviço, agência ou empresa controlada por 

essa autoridade como previsto no artigo 

23.°, n.ºs 1 a 6, da presente diretiva, ou 

qualquer entidade governamental que 

receba de qualquer entidade constituinte 

de uma empresa um pagamento do tipo 

referido no artigo 38.º. 

 

Alteração  8 

Proposta de diretiva 

Artigo 36 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. «Projeto»: a menor unidade específica 

de referência operacional a que a empresa 

elabora relatórios regulares de gestão 

interna para acompanhamento das suas 

atividades. 

4. «Projeto»: a menor unidade específica 

de referência operacional a que a empresa 

elabora relatórios regulares de gestão 

interna para acompanhamento das suas 

atividades. Inclui qualquer contrato, 

licença, arrendamento ou outro acordo 

jurídico ao abrigo do qual uma empresa 

opere, e que origine as suas 

responsabilidades fiscais. 

 

Alteração  9 

Proposta de diretiva 

Artigo 37 – n.º 1 
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Texto da Comissão Alteração 

1. Os Estados-Membros devem exigir que 

todas as grandes empresas e todas as 

entidades de interesse público ativas na 

indústria extrativa ou na exploração de 

floresta primária preparem e publiquem 

anualmente um relatório sobre os 

pagamentos feitos a governos. 

1. Os Estados-Membros devem exigir que 

todas as grandes empresas e todas as 

entidades de interesse público ativas na 

indústria extrativa ou na exploração de 

floresta primária preparem e publiquem 

anualmente um relatório sobre os 

pagamentos, incluindo os pagamentos em 

espécie, feitos a governos, em relação às 

atividades de indústrias extrativas e 

florestais definidas no artigo 36.º. 

 

Alteração  10 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 – n.º 1 – alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) O montante total dos pagamentos, 

incluindo pagamentos em espécie, feitos a 

cada governo durante um exercício 

financeiro; 

(a) O montante total por tipo de 

pagamento e o montante total dos 

pagamentos, incluindo pagamentos em 

espécie, feitos a cada governo durante um 

exercício financeiro; 

 

Alteração  11 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 – n.º 1 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) O montante total por tipo de 

pagamento, incluindo pagamentos em 

espécie, feito a cada governo durante um 

exercício financeiro; 

Suprimido 

 

Alteração  12 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 – n.º 1 – alínea c) 
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Texto da Comissão Alteração 

(c) Sempre que esses pagamentos tenham 

sido atribuídos a um dado projeto, o 

montante por tipo de pagamento, incluindo 

pagamentos em espécie, feito para cada 

projeto durante um exercício financeiro, e 

o montante total dos pagamentos para 

cada projeto. 

(c) Sempre que esses pagamentos tenham 

sido atribuídos a um dado projeto, o 

montante por tipo de pagamento e o 

montante total do pagamento feitos para 

cada projeto durante um exercício 

financeiro. 

 

Alteração  13 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 – n.º 2 – alínea f) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(f) Taxas de licença, taxas de aluguer, 

despesas de inscrição e outras aplicáveis a 

certificados e/ou concessões; 

(f) Taxas de licença, taxas de aluguer, 

taxas de trânsito em oleodutos e 

gasodutos, despesas de inscrição e outras 

aplicáveis a certificados e/ou concessões; 

 

Alteração  14 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 – n.º 2 – alínea g) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(g) Outros benefícios diretos para o 

governo em causa. 

(g) Outros pagamentos a governos que 

integrem o fluxo de receitas geralmente 

reconhecido para efeitos de 

desenvolvimento comercial de petróleo, 

gás natural, minérios ou florestas 

primárias. 

 

Alteração  15 

Proposta de diretiva 

Artigo 38 – n.º 4-A (novo) 



 

PE483.740v02-00 10/12 AD\904258PT.doc 

PT 

 

Texto da Comissão Alteração 

 4-A. Não é necessário divulgar os 

pagamentos referidos no n.º 1, alíneas a) 

e c), se o montante total anual dos 

pagamentos feitos a um governo de um 

determinado país não ultrapassar 

1 000 000 EUR. Não é necessário 

divulgar os pagamentos referidos no n.º 1, 

alínea c), se o montante total dos 

pagamentos para um projeto não 

ultrapassar 200 000 EUR. 

 

Alteração  16 

Proposta de diretiva 

Artigo 39 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os Estados-Membros devem exigir que 

as grandes empresas ou as entidades de 

interesse público ativas na indústria 

extrativa ou na exploração de floresta 

primária preparem um relatório 

consolidado sobre os pagamentos feitos a 

governos em conformidade com os artigos 

37.º e 38.º sempre que a empresa-mãe 

tenha a obrigação de preparar 

demonstrações financeiras consolidadas de 

acordo com o previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 

a 6, da presente diretiva. 

1. Os Estados-Membros devem exigir que 

as grandes empresas ou as entidades de 

interesse público ativas na indústria 

extrativa ou na exploração de floresta 

primária, que estejam sujeitas ao respetivo 

direito nacional, preparem um relatório 

consolidado sobre os pagamentos feitos a 

governos por essas empresas ou entidades 

de interesse público e/ou por filiais ou 

entidades controladas por essas empresas 

ou entidades de interesse público, em 

conformidade com os artigos 37.º e 38.º 

sempre que a empresa-mãe tenha a 

obrigação de preparar demonstrações 

financeiras consolidadas de acordo com o 

previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 a 6, da 

presente diretiva. 
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Alteração  17 

Proposta de diretiva 

Artigo 41 

 

Texto da Comissão Alteração 

A Comissão deve rever e apresentar 

relatório sobre a aplicação e eficácia do 

presente capítulo, em especial no que 

respeita ao âmbito das obrigações de 

comunicação e às modalidades do relato 

numa base por projeto. A revisão deve 

também ter em conta a evolução 

internacional e ponderar os efeitos sobre a 

competitividade e a segurança do 

aprovisionamento energético. Deve ser 

concluída, o mais tardar, cinco anos após a 

entrada em vigor da presente diretiva. O 

relatório deve ser apresentado ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho, 

acompanhado, se adequado, de uma 

proposta legislativa. 

A Comissão deve rever e apresentar 

relatório sobre a aplicação e eficácia do 

presente capítulo, em especial no que 

respeita ao âmbito das obrigações de 

comunicação e às modalidades do relato 

numa base por projeto. A revisão deve 

também ter em conta a evolução 

internacional, em particular nos Estados 

Unidos, e ponderar os efeitos sobre a 

competitividade e a segurança do 

aprovisionamento energético e ponderar o 

eventual impacto da legislação nacional 

que impeça a divulgação dos pagamentos 

efetuados a governos. Deverá analisar 

também se as obrigações de comunicação 

a cumprir pelas empresas ativas na 

indústria extrativa ou na exploração de 

floresta primária deverão ser alargadas a 

determinadas outras indústrias, 

nomeadamente a indústria da pesca, a 

produção de energia em grande escala e a 

construção. A revisão deve ser concluída, 

o mais tardar, quatro anos após a entrada 

em vigor da presente diretiva. O relatório 

deve ser apresentado ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho, acompanhado, se 

adequado, de uma proposta legislativa. 
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